


Edição 2.296 | Ano 14
27 de março de 2026

Página 2

ÍNDICE DODIÁRIO
EXTRATO

EXTRATO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Certificação Digital: GAHD6AY8-9OTMH4SF-Y4VM8XN6-KOIMOMK1
Versão eletrônica disponível em: https://itapicuru.ba.gov.br/diario/



EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 108/2025 - O
MUNICÍPIO DE ITAPICURU, ESTADO DE BAHIA, representado pelo seu Prefeito
Municipal, torna público a celebração do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº
108/2025, celebrado com a empresa MASKATE DISTRIBUÍDORA DE PRODUTOS E
PAPELARIA E ARMARINHO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 73.693.665/0001-00 ,
para fins de acréscimo do valor de R$ 19.954,25 (dezenove mil novecentos e
cinquenta e quaro reais e vinte e cinco centavos), ao valor inicial do contrato, gerando
um acréscimo percentual de aproximadamente de 25%, com fulcro no Art. Art. 124,
inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Itapicuru/BA, 04 de março de 2026. José Moreira de
Carvalho Neto - Prefeito Municipal.
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